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:LEI N9 1.361
DE 16 DE :DEZEMBRO DE l!UI7

"Dá denorli.i"riação de Rua Tenório
Cavalcante, a Rua Projetada "B",
loteamento Vila Katia".

A CAMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU" por seus represen
tantes legais, decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art., 1\' - Passa a deiJ.ominar,~se
Rua Teriório Cavalcante à Rua Pro-, .

jetada "B", no loteamento "Vila

Kátia, I'? Distrito de Nova Iguaçu.
Art. 21' - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua, public~ção.
Art. 39 - Revogam-se as dis

posiç9,es em contrário..
i Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
I 16 de dezembro de 1987.

PAULO ANTôNIO 'I.EONE NETO
__P~~efejto


